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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

RUA 25 DE MARÇO, 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL, 37 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100 

TEL.: (027) 521-0055 - FAX: (027) 522-2870 - TELEX: 275171 

Cachoeiro de ltapemirim, 1 O de dezembro de 2 

OF/GP/Nº 959/2003 

Exmº. Sr. 
JUAREZ TAVARES MATTA 
DO. Presidente da Câmara Municipal 
Nesta 

Senhor Presidente, 

' OFICIOS RECEBIDOS 
1 NUMERO PROPRIO •• : 959/2003 

PROTOCOLO GERAL.: 3378/2003 
"~IlêIA___E'BOIO_CO_L0_.._._:_~1_1/12/2003 ,. 

Encaminhamos, em anexo, Projeto de Lei nº 06712003 para apreciação dessa douta Câmara de 
Vereadores, em REGIME DE URGÊNCIA. 

Atenciosamente, 

--
Prefeito Municipal em E ercício 

APIO VADO'PEOIOO de'URGÊNCIA 
D UNANIM'

1

•
1 ·\DE 

lillfe10 AB$Tl:NÇÃO 
SESSÃ0 4J. ... -lo2.- O!!J 

' L 

,.,s,~------
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIME 

RUA 25 DE MARÇO, 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL, 37 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100 

TEL.: (027) 521-0055 - FAX: (027) 522-2870 - TELEX: 275171 

MENSAGEM 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Estamos encaminhando à apreciação dessa Douta Câmara Municipal, o Projeto de Lei nº 067/2003, 
que autoriza o Poder Executivo Municipal celebrar convênios de cooperação financeira com o Grupo 
de Apoio aos Portadores de Câncer de Cachoeiro de ltapemirim e dá outras providências . 

~""" ... Queremos esclarecer aos Senhores Vereadores que para o bom funcionamento das instituições de 
saúde no Município de Cachoeiro de ltapemirim, em especial das entidades que prestam apoio aos 
usuários do sistema de saúde pública, é fundamental que a municipalidade tenha autorização 
legislativa para firmar convênios ou outro instrumento legal que lhe permita cooperar financeiramente 
com a manutenção dessas entidades que lutam para cooperar na oferta de seNiços de saúde com 
melhor qualidade à população usuária do sistema. 

Neste caso específico, estamos propondo mensagem de lei que autoriza a participação de Prefeitura 
de Cachoeiro na manutenção da Casa de Apoio instalada pelo Grupo de Apoio aos Portadores de 
Câncer - GACCI, para abrigar portadores da referida doença, sejam crianças ou adultos, que em 
situação de tratamento necessitam de acompanhamento médico, psicológico e social. 

Por isso, esperamos contar com o apoio dos Nobres Edis na aprovação deste Projeto de Lei, por 
entendermos que tanto o Executivo quanto o Legislativo Municipal tem este compromisso com a 
Comunidade de Cachoeiro de ltapemirim. 

Atenciosamente, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

RUA 25 DE MARÇO, 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL, 37 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100 

TEL.: (027) 521-0055 - FAX: (027) 522-2870 - TELEX: 275171 

PROJETO DE LEI Nº 067/2003 

PROJETO DE LEI ~· ~ 
NUMERO PROPRIO •• : 211/LOO~ __ ....,._ -~00~ 
PROTOCOLO GERAL. : .:..•.::,. f 1, _,_ ~· ~· 

~DA:TfL E'.ROIOCOLO_._._~_ ~_1l_l_12L2~23 -

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
CELEBRAR CONVÊNIO COM GRUPO DE APOIO AOS 
PORTADORES DE CÂNCER DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM-GACCI E DÁ OUTRAS PROVDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Cachoeiro de ltapemirim, Estado do 
Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal no uso das 
suas atribuições legais SANCIONA e PROMULGA a seguinte 
Lei: 

Art. 1° · Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
convênio de cooperação financeira com o GRUPO DE APOIO AOS PORTADORES DE CÂNCER DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM · GACCI, com a finalidade de manutenção de imóvel alugado para 
instalação da Casa de Apoio da referida entidade, criada para atender portadores de câncer em 
tratamento no Setor de Oncologia do Hospital Evangélico e em outras instituições de saúde do 
município, em especial, daqueles que residem em outros municípios da Região Sul do Estado do 
Espírito Santo ou até mesmo de outras regiões do estado, visando o custeio de despesas com 
aluguel, contas de água, energia elétrica e de outras imprescindíveis para o bom atendimento das 
pessoas portadoras da referida doença e usuárias dos serviços disponibilizados em Cachoeiro de 
ltapemirim. 

Art. 2° • As despesas com a execução da presente Lei correrão à conta 
de dotações consignadas no Orçamento Programa do Município de Cachoeiro de ltapemirim para o 
atual exercício e subsequentes, ficando o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, se 
necessário, proceder à suplementação de recursos ou à abertura de créditos especiais. 

Art. 3º · Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Cachoeiro de ltapemirim, 1 O de dezembro de 2003 

At»ROVA,00 

[J UNANIMIDADE 

~ABSTENÇÃO 
HStÃO 4J. - 1..2- ~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

RUA 25 DE MARÇO, 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL, 37 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100 

TEL.: (027) 521-0055 - FAX: (027) 522-2870 - TELEX: 275171 

MENSAGEM 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Estamos encaminhando à apreciação dessa Douta Câmara Municipal, o Projeto de Lei nº 067/2003, 
que autoriza o Poder Executivo Municipal celebrar convênios de cooperação financeira com o Grupo 
de Apoio aos Portadores de Câncer de Cachoeiro de ltapemirim e dá outras providências . 

Querem os esclarecer aos Senhores Vereadores que para o bom funcionamento das instituições de 
saúde no Município de Cachoeiro de ltapemirim, em especial das entidades que prestam apoio aos 
usuários do sistema de saúde pública, é fundamental que a municipalidade tenha autorização 
legislativa para firmar convênios ou outro instrumento legal que lhe permita cooperar financeiramente 
com a manutenção dessas entidades que lutam para cooperar na oferta de serviços de saúde com 
melhor qualidade à população usuária do sistema. 

Neste caso específico, estamos propondo mensagem de lei que autoriza a participação de Prefeitura 
de Cachoeiro na manutenção da Casa de Apoio instalada pelo Grupo de Apoio aos Portadores de 
Câncer - GACCI, para abrigar portadores da referida doença, sejam crianças ou adultos, que em 
situação de tratamento necessitam de acompanhamento médico, psicológico e social. 

Por isso, esperamos contar com o apoio dos Nobres Edis na aprovação deste Projeto de Lei, por 
entendermos que tanto o Executivo quanto o Legislativo Municipal tem este compromisso com a 
Comunidade de Cachoeiro de ltapemirim. 

Atenciosamente, 

.-
Prefeito Municipal e Exercício 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

PROJETO DE LEI Nº 067/2003 

RUA 25 DE MARÇO, 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL, 37 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-1 nn 
TEL.: (o~-· - -

PROJETO DE LEI 
NUMERO PROPRIO •• : 
PROTOCOLO GERAL-~ 

'-DATA PROTOCOLO .• ~ 

211/2003 
3377í2003 

11/ 1212_?03 -

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
CELEBRAR CONVÊNIO COM GRUPO DE APOIO AOS 
PORTADORES DE CÂNCER DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM - GACCI E DÁ OUTRAS PROVDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Cachoeiro de ltapemirim, Estado do 
Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal no uso das 
Sllas atribuições legais SANCIONA e PROMULGA a seguinte 
Lei: 

Art. 1° · Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
convênio de cooperação financeira com o GRUPO DE APOIO AOS PORTADORES DE CÂNCER DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM · GACCI, com a finalidade de manutenção de imóvel alugado para 
instalação da Casa de Apoio da referida entidade, criada para atender portadores de câncer em 
tratamento no Setor de Oncologia do Hospital Evangélico e em outras instituições de saúde do 
município, em especial, daqueles que residem em outros municípios da Região Sul do Estado do 
Espírito Santo ou até mesmo de outras regiões do estado, visando o custeio de despesas com 
aluguel, contas de água, energia elétrica e de outras imprescindíveis para o bom atendimento das 
pessoas portadoras da referida doença e usuárias dos serviços disponibilizados em Cachoeiro de 
ltapemirim. 

Art. 2º • As despesas com a execução da presente Lei correrão à conta 
de dotações consignadas no Orçamento Programa do Município de Cachoeiro de ltapemirim para o 

t' 
~ atual exercício e subsequentes, ficando o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, se 

necessário, proceder à suplementação de recursos ou à abertura de créditos especiais. 

Art. 3º • Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Cachoeiro de ltapemirim, 1 O de dezembro de 2003 

- =--
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 211/2003. 
INICIATIVA: Poder Executivo 
RELA TOR:Brás Zagotto 

RELATÓRIO: 
Trata-se de Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo Municipal celebrar 
convênio com Gn1po de Apoío, __ ,aos !:f~i;t;;ido~es de Câncer de Cachoeiro de 
Itapemirim. , /, \_ ·: : _ ) !" / / · .. , __ 

. . \ 
•,' ........ _. 

RELATOR: . 1, . . __ ' .oe·- .. _ ,/"-\ ";--, j - - -

O projeto apt~seiitadá esta-...Iegwar quanto 'aÓ-s/aspectos\''.merentes 
Comissão. Voto peIÇ}~·encamínl1~ento_ tegulat âa.úi'atéria. · <;..1~/ 

VOTO DO ;~-~IbÉN~i:. -- '. - - ,,~>~:/_,J/~>'_=·~~ 
- ~ ._ 

Voto com o relator. -.. -; . · ·:" 
~ - '.:.;:_ ...... -)\:" . 

VOTO DO MEMBRO: 
Voto com o relator. ·\· · . \ 

·-. ' •,,~ 

DECISÃO: -~ , 
1 

~ 

a esta 

A Comissão, por unanimidàde, vptou pefo encamjnhaní~nto regular do projeto. 
~~ ~~"-f:'.~t ·~·_:·-~.-_.·/ 

-*- .·· 

Sala das Comi~~Õi!s; é~'~ae"C ~rJJ\JJ de 2003. 
/ 

arcos 
uplente. osé Ailton de Castro Targa 

rás~~ 
Suplente:Edison Valentim Fassarella 

~~ 
Suplente: Djalma Santos Moulon 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - ED. COMENDADOR .JUAREZ TAVARES MATA- CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 28300-11 O 
PABX (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 



o 

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PROJETO DE LEI Nº. 211/2003 
INICIATIVA: Poder Executivo 
RELATOR: Brás Zagotto 

-Pres ente 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - ED. COMENDADOR .JUAREZ TAVARES MATA- CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-11 O 
PABX (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO 

PROJETO DE LEI Nº. 211/ 2003 
INICIATIVA: Poder Executivo Municipal 
RELATOR:MARCOSSALLESCOELHO 

RELATÓRIO: 
Trata-se de Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo Municipal celebrar 
convênio com Grupo de Apoio ,.c~ps rP9~ª9-9..res de Câncer de Cachoeiro de 
Itapemirim. .. .. , "~ '·. · i r 

1
· · ::. ' 

.-, ! l ,1 / 
1
, :». 

"~ ·... ' , 

/'. ., '·· ·- . " ,, 1 
, :: ~ ., f . 1 ,> -. 

VOTO DO MEMBRO: '· . .. · ! .':. ·, . 
', .,' \ ' - . 

O projeto está regul~ quanto àos aspectos ineren(es a esta CÕili:issão. Voto pelo 
11- ~ ~ • - - -1! 

encaminhamento regular da,materia. .. - :. . . _ ;) 
'' _';· .:·. \\ À' '.~· '>;' . - ,, .. ,, /) 

VOTO DO PRESIDENTE: - ... -•·''·.: /I,\ 
;-. ' 

: ', _; \ ~ J ! 
'. • , • • i' - ; __ 

. / -

~- ··1 

VOTO DO MEMBRO: · : . 
Voto com o relator. 

. ! 

DECISÃO: -"' L 
- . : 

A Comissão, por unanimidàd~::, ~otw~ ~~f-~'-~~9~/aiítento regular da matéria. 

Sala das comissõ~~; e~ ·~f de <~ ~ de 2003. 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05- ED. COMENDADOR .JUAREZ TAVARES MATA- CENTRO- CAIXA POSTAL 411 - CEP 28300-110 
PA8X (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE SAÚDE, SANEAMENTO BÁSICO E MEIO
AMBIENTE

PROJETO DE LEI N". 211/2003

INICIATIVA: Poder Executivo Municipal
RELATOR: Francisco Gomes de Almeida

RELATÓRIO:
Trata-se de Projeto de Lei que ̂ tqrizpp Poder Executivo Municipal celebrar
convênio com Grupo de Apoio "áos PortadÒresxde Câncer de Cachoeiro de
Itapemirim. . A-"

"wK. .

VOTO DO RELATOR: "^X / 'Xi^  ̂ ,

O  projeto está regulá* quanto áps áspéòtos inerentes a esta Cpmissão. Voto pelo
encaminhaménfó re^ar da?matériá:

V-~ 'aH ' ! ' . . _ - n j
X ' X - ' ' ■" ' ' • ' ' ' ' 'XX

VOTO DO PI^SlflENTE:

-  - , X - - M r:
V I ' , í , ; ■"

VotocomorelctoX/'-X ' i ' , AAXrA-V

VOTO DO MEMBRO: 1 ^ XX
Voto com o relator. ? A > ' , ' / ^/r

-íf ',\ - -i ' \ „,'V.

rí^ . / ' ''t'Pi'2s' _A-DECISÃO: _ _
A Comissão, por unanimidadeÀvQipu pêlo enèam^ámento regular da matéria.

\_

a das Comissões, emj|/ de fnP^de 2003.

Adail Edmundo Lima - Presidente
Saplente: Fábio Mendes Glória

Fra^feco Gom^ de Almeida - Relator
Suplente: SebastiãorL. da ̂ nseca

José Renatt^ias Federici - Membro
Suplente: Marcos Salles Coelho

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - ED. COMENDADOR JUAHEZ TAVARES MATA - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2S300-110
PABX [2B] 352B-5B22 - FAX: [38] 3521 -5753 - E-MAIL: cmciiaci-ncl.es.gQV.br - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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CÂMARA MUMCIPAL Df CAGHQiJRO DE ITAPEMIRiM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

'NOME :Ai1n1
aDiíL EDMUNDO UMA
ALEXANDRE B. RODRIGLíES

ANTÔNIO RIZZO MOREIRA DOS SANTOS
BRÁS ZAGOTTO

CARLOS RENATO LINO
5 í-

DJALMA SANTOS MOULON „ i >  i
<  : }

EDISON VFASSARELLA

ÈLIMARFERREIRA U :>r
J/

ir^lIO MENDES GLÓRIA f

FRANaSCO ÇOMES DE ALMEIDA
JACYNOÈ . I v-x,:& z*Ti y: \ k-h

JOSÉ ABLTON DE CASTRO TAj^OA ^y: -CyíU Ã.

JOSÉ CARLOS SABAOmi t ><- .
r ̂

JOSÉ RENATO DIAS FEDERIÇI ><:

JUAREZ TAVARES MATA _, rSr A mM
Luiz güimarães de oliveira- 'r^":

Marcos salles coelho
SEBASTIÃDLEALDA FONSECA
SÉRGIO ̂ URÍCIOM. soares \

7 ' ; .1

A-

^ PRCíJiar; v-

*  Ití^Qui .i<|?víi.iN 1 í í
• DATA: /4 //? yÒQ

RESULTADO DA VOTAÇÃO

aprovado em
DISCUSSÃO.

POR

SALA DAS SESSÕES/

PRESIDENTE

REJEITADO
^POR
SALA DAS SESSÕES /  /

OBSERVAÇÃO:

O  7^
P///1

P'/c2 íA? 7"^ -

PRESIDENTE

• PEDIDO DE VISTA
POR n
SALADAS SESSÕES 7 J

• RETU^Õ" DE PAUTÃ
REQUERIMENTO DO EI

SALADAS SESSÕES 7 7

PRESIDENTE

RUA BARÃO OE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL <411 - CEP 293ÜG-110
PABX [2S] 352B-5B22 - FAX: [2B] 3521 -5753 - E-MAIL: cmcl@cnnci.es.gDV.br - CACHDEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



QMARA MÜNJCIPAl,iíi_GACHOEJRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

NAO ÍAfíiiíirsl ^ m:nt[o«- fROJliTí j Pi'-'

Alexandre b. rodrigues

ANTÔNIO RIZZO MOREIRA DOS SANTOS
BRÁS ZAGOTTO

CARLOS RENATO LINO ;x:-
-i r^aá-^í.- s„

DJALMA saídos MOULON 'i n
r. ii ,■

EDISON V fassarella
r ■ - " -

t  ̂

'•" 4:

ÉLIMARFERREIRA ■á'

FÍ jO MENDES CR^ÓRIA >r \
Francisco gomes de almIída .

JACYNOÉ !
lOSÉ AÍLTON DE CASTRO TAR0A '•"r

JOSÉ CARLOS SABADINI T >  . .  ■-

JOSÉ RENATO DIAS FEDMO1 [yr:-.
JUAREZ TAVARES MATA, : -éfefiA
Luiz GUIMARÃES DE OLIVEIRA^

,

1\1«IC0S SAIiES COELHCt J "si aSí}í:r'^v
Sebastião LEALDA FONSECA ^ ' l-"'

.-V','''-'.

SÉRGIO MAURíaO M. SOARES % , í
at-rri^.-r- ..-<mPsywaí^itm\mmwTV\wi \r-ríPV^simnr-^^tm:^^Tm-\imm\i "n ' 1 ,í-

-

® Wi(/üi:Rfi%ÍLray í-f

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM
DISCUS

POR
SALADASSMSSOES

PRESIDENTE

?• mnEITADO
«POR

OBSERVAÇÃO:

SALADASSESSÕES t /

PRESIDENTE

• pedido DE VISTA
Í^R_ '
SALA DAS SESSÕES / /

i'"

• RETIRADO DE PAUTA
REQUERIMENTO DO EI

SALADASSESSÕES / /

PRESIDENTE

g/ ^6 -
poS- - /CW
A v ^ kPÁ •" /f - r ,9a<P j;^ê^

RUA BARÃO OE ITAPEMIRIM, D5 - EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2930D-110
PABX [2B] 3526-5B22 - FAX: [2B] 3521 -5753 - E-MAIL: cmci@cmd.es.gov.br - CACHOEIRD OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

a3

SlM|RAO|ABSiAl.:SÍ
lÀD/UL EDMUNDO LIMA | | V; í 1
iÁLEXÁNDRE B. RODRIGU"ES 1-^ |
ANTÔNIO RIZZO MOREIRA DOS SANTOS 1
Brászagotto I ̂
CARLOS RENATO LINO

DJALMAMÍÍTOSMÕUL^^ -

EDISON V FASSARELLA
f—r—

se n

ELIMAR FERREIRA V
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